
CUNHA MONTAGENS E SOLDAS INDUSTRIAIS LTDA 

CNPJ: 17.580.573/0001-34 

RUA SÃO JOÃO, Nº 1480, SALA 02 – CENTRO 

88420-000 – AGROLÂNDIA/SC 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

 
ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA 

 
SUBSTITUIÇÃO DAS TELHAS DA QUADRA DO CEI ADOLFO HEDEL 

Proprietário: Endereço:           
Prefeitura Municipal de Agrolândia Rua Hartwig Koch, 

S/N, Bairro Três 

Barras, Agrolândia 
          

Descrição: 
  

Resumo das 
Áreas: 

BDI: 25,00% Curva A-B: 

Remoção das atuais telhas de fibrocimento e instalação de telhas 

metálica da quadra de esportes. 

Telhado: 1.198,48 

m² 

Data Base: Jun/2024 80% 

Referência orçamento:       Revisão: R00 Curva B-C: 

 
    

Valor: R$  

115.800,86 

95% 

 
ITEM SERVIÇO UN QUANT. CU

STO 
BDI PRE

ÇO 
PREÇO 

TOTAL 
CÓDIGO FONTE 

  
CURVA 

ABC 
1 ADMINISTRAÇÃO 

LOCAL         
∑ R$ 5.591,93 

    
  

  
1.1 Administração local 

(5,00% sobre custo 

direto) 

UN 1,00 R$      

4.473,54 

25,00% R$   

5.591,93 

R$ 5.591,93 CED001 COMPOSIÇÃO B 

2 CANTEIRO DE 
OBRA         

∑ R$ 1.131,72 
    

  
  

2.1 Fornecimento e 
instalação de placa de 

obra com 

chapa galvanizada e 

estrutura de madeira 

M2 2,88 R$         
314,37 

25,00% R$      
392,96 

R$ 1.131,72 103689 SINAPI-C C 

3 SUBSTITUIÇÃO 
DAS TELHAS         

∑ R$ 109.077,21 
    

  
  

3.1 

Remoção de telhas de 

fibrocimento, de forma 

mecanizada, com uso de 
guindaste, sem 

reaproveitamento 

M2 1198,48 
R$             
4,79 

25,00% 
 R$          

5,99  
R$ 7.178,90 97649 SINAPI-C B 

3.2 Telhamento com telha de 

galvalume e=0,50mm, 

incluso içamento 

M2 1198,48 R$           

66,67 

25,00%  R$             

82,03  

R$ 

98.311,31 

94213 SINAPI-C A 

3.3 

Cumeeira normal para 

telha trapezoidal de aço, 

e=0,50mm, incluso 

acessórios de fixação e 

içamento 

M 42,20 
R$           

69,16 
25,00% 

 R$             

85,00  
R$ 3.587,00 CED002 COMPOSIÇÃO C 

    

              TOTAL: R$ 115.800,86     

  

 

Agrolândia 18 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

CUNHA MONTAGENS E SOLDAS INDUSTRIAIS LTDA 

CNPJ: 17.580.573/0001-34 
BRUNO EDUARDO CUNHA 

CPF: 066.697.849-29 

CUNHA MONTAGENS E SOLDAS 
INDUSTRIAIS 
LTDA:17580573000134

Assinado de forma digital por CUNHA 
MONTAGENS E SOLDAS INDUSTRIAIS 
LTDA:17580573000134 
Dados: 2024.06.18 11:59:52 -03'00'



CUNHA MONTAGENS E SOLDAS INDUSTRIAIS LTDA 

CNPJ: 17.580.573/0001-34 

RUA SÃO JOÃO, Nº 1480, SALA 02 – CENTRO 

88420-000 – AGROLÂNDIA/SC 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024 

 

A empresa CUNHA MONTAGENS E SOLDAS INDUSTRIAIS, por seu representante legal, 

Sr. BRUNO EDUARDO CUNHA, inscrito no CPF sob N° 066.697.849-29, e, inscrito no CNPJ 

sob o n° 17.580.573/0001-34, com sede na Rua São João, n° 1480, Sala 02, Centro, CEP: 

88420-000 Município de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, declara para os devidos 

fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos no 

item 7.20 (e),  onde declara que contém a indicação do pessoal técnico e do 

aparelhamento adequado disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem 

como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos.  

Sendo a expressão da verdade, subscrevemo-nos. 

 

Agrolândia, 17 de Junho de 2024. 

 

 

 

______________________________________________________________ 
CUNHA MONTAGENS E SOLDAS INDUSTRIAIS LTDA 

CNPJ: 17.580.573/0001-34 

BRUNO EDUARDO CUNHA 

CPF: 066.697.849-29 

 

CUNHA MONTAGENS E 
SOLDAS INDUSTRIAIS 
LTDA:17580573000134

Assinado de forma digital por CUNHA 
MONTAGENS E SOLDAS INDUSTRIAIS 
LTDA:17580573000134 
Dados: 2024.06.17 11:09:55 -03'00'



CUNHA MONTAGENS E SOLDAS INDUSTRIAIS LTDA 

CNPJ: 17.580.573/0001-34 

RUA SÃO JOÃO, Nº 1480, SALA 02 – CENTRO 

88420-000 – AGROLÂNDIA/SC 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E LOCAL PARA EXECUÇÃO 
 
 

 
Atestamos, para os devidos fins que a empresa CUNHA MONTAGENS E SOLDAS 

INDUSTRIAIS, inscrita no CNPJ n. 17.580.573/0001-34, por intermédio de seu 

engenheiro responsável, Sr. CARLOS ALEXANDRE ROSA, inscrito no registro CREA-SC nº 

174148-6, declara que conhece as condições e locais para a execução do objeto, não se 

fazendo necessária visita técnica. 

 
Agrolândia, 17 de Junho de 2024. 

 
 
 
 
 

 
____________________________________________ 

CARLOS ALEXANDRE ROSA 

CREA-SC / 174148-6 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL
1. Dados pessoais

Nome: CARLOS ALEXANDRE ROSA CPF: 093.527.309-33

Registro no CREA-SC: 174148-6 Registro nacional: 2519552301 Data do Registro: 20/08/2020

2. Formações

Data: 28/02/2020 Título: Engenheiro Mecânico

Instituição de ensino: Faculdade Metropolitana de Rio do Sul

3. Especializações

Não constam especializações.

4. Atribuições

Artigo 7 da lei 5.194/66,combinado com o paragrafo 1 do artigo 5 da resolucao 1.073/2016 do 

confea e artigo 12 da resolucao 218 de 1973 do confea.

5. Certidão

Certificamos que o(a) profissional, acima citado(a), encontra-se devidamente registrado(a) junto a

este Conselho Regional, nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Este documento perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais

nele contido e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro ou visto.

Emitida em 13/06/2024 14:09:08 válida até 31/03/2025.

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: b7633d9d-0492-431f-b277-a0d5edef15c5

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA – CREA-SC

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

Razão social: Cunha Montagens E Soldas Industriais Eireli

Número de registro: 175810-8 Data de aprovação: 04/11/2020

Tipo de registro: Registro Matriz CNPJ: 17.580.573/0001-34

Endereço de contrato: 

Rua Sao Joao, 1480, Sala 02,  - Bairro: Sao Joao

CEP: 88420-000 Cidade: Agrolândia Estado: SC

Telefone: (47) 9 9243-1484

1. EMPRESA

Número da alteração contratual: 4 Data da certificação: 13/02/2019

Capital social atual: R$80.000,00 - (oitenta mil reais)

Objeto social aprovado junto ao CREA-SC: 

A t i v i d a d e s  t e c n i c a s  a p r o v a d a s  p e l o  c r e a - s c ,  l i m i t a d a s  a ( s )  a r e a ( s )  d e e n g e n h a r i a  m e c a n i c a ,  p a r a :  s e r v i c o

d e  u s i n a g e m ;  s o l d a ;  m a n u t e n c a o  e  r e p a r a c a o  d e  m a q u i n a s  i n d u s t r i a i s ;  f a b r i c a c a o  d e  e s t r u t u r a s  m e t a l i c a s ;

fabricacao de maquinas e equipamentos para uso industrial.

2. CONTRATO SOCIAL

Empresa sem filiais cadastradas.

3. FILIAIS

Registro: 174148-6 RNP: 2519552301

Nome: Carlos Alexandre Rosa

Pedido para anotação: 30/10/2020 Data de validade: Indeterminada

Título: Título

Engenheiro Mecânico

Atribuições do profissional: 

A r t i g o  7  d a  l e i  5 . 1 9 4 / 6 6 , c o m b i n a d o  c o m  o  p a r a g r a f o  1  d o  a r t i g o  5  d a  r e s o l u c a o  1 . 0 7 3 / 2 0 1 6  d o  c o n f e a  e

artigo 12 da resolucao 218 de 1973 do confea.

Vínculo técnico aprovado em: 04/11/2020 Órgão: Não Informado

Filial: Não consta

4. RESPONSÁVEIS TÉCNICOS

Empresa sem quadro técnico

5. QUADRO TÉCNICO

Certificamos que a pessoa jurídica acima citada, encontra-se devidamente registrada junto a este

Conselho Regional, nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966.

Certificamos, mais, que esta certidão não concede a firma o direito de executar quaisquer serviços

técnicos sem a participação real, direta e efetiva dos encarregados técnicos acima citados, dentro das

respectivas atribuições.

Este documento perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais

nele contido e desde que não represente a situação correta ou atualizada do registro ou visto.

Emitida em 13/06/2024 14:13:33, válida até 31/03/2025.

6. CERTIDÃO

A autenticidade do documento pode ser verificada no site
https://sicweb.crea-sc.org.br/autenticidade/ mediante o preenchimento do

Token: 041dc590-ea10-4863-a345-89c4b7d0e487

Rod. Admar Gonzaga, 2125 - Itacorubi.Florianópolis, SC 88034-001
(48) 3331.2000 - falecom@crea-sc.org.br - www.crea-sc.org.br



CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
 

 

 

Contratante: CUNHA MONTAGENS E SOLDAS INDUSTRIAL EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, estabelecido na Rua São João, 1480, São João, 

Agrolândia, SC, inscrita no CNPJ: 17.580.573/0001-34, representada neste ato por seu 

Diretor Geral BRUNO EDUARDO DA CUNHA, portador do CPF 066.697.849-29 e 

do RG 4.280.225  SSP/SC residente e domiciliado à Rua Getúlio Vargas, 227 – Bairro 

Alameda Trombudo Alto, CEP 88420-000 município de Agrolândia  – Estado de Santa 

Catarina. 

 

 

Contratado: Engenheiro Mecânico, CARLOS ALEXANDRE ROSA com registro no 

CREA (SC) 174148-6 inscrito no CPF. 093.527.309-33 e RG 5.011.356 SSP/SC, 

estabelecido na Alameda Trombudo Alto n°1220, Bairro Centro, na cidade de 

Agrolândia - SC. 

 

As partes em epígrafe, têm, pelo presente Contrato de Serviço de Engenharia Mecânica 

ajustados entre si as seguintes cláusulas abaixo: 

    

 

1. O Contratado assinará para a empresa acima descrita as anotações de 

responsabilidade técnicas para a fabricação e instalação de estruturas metálicas, de 

maquinas e equipamentos para uso industrial especifico peças e acessórios, serviços 

de montagens de estrutura metálica, manutenção e reparação de maquinas para a 

indústria metalúrgica exceto maquinas/ferramentas e demais documentos pertinentes 

para o funcionamento da mesma, conforme especificado no regulamento do Conselho 

de Engenharia. 

 

2.     1.1 O Contratado terá Carga Horária semanal de 15hs no período de  

Segunda das 7:00 as 12:00 e 13:00 as 19:00hs e Terça das 7:00 as 11:00. 

 

3. A Contratante compromete-se a pagar pontualmente os honorários profissionais ao         

Contratado até o dia 10 do mês subsequente ao dos serviços prestados, no valor de 

R$ 3.950,00 (três mil novecentos e cinquenta reais). 

4. A Contratante compromete-se a pagar pontualmente os honorários profissionais ao 

Contratado até o dia 10 do mês subsequente aos dos serviços prestados, no valor de 

R$70,00 (setenta reais) por hora por trabalhos extras acordados entre às partes. 

 

5. Os honorários serão reajustados com base no edital de conselho da Federação dos 

Engenheiros do Estado de Santa Catarina (o reajuste será concedido anualmente), 

também podem ser reajustados a partir do mês em que se verificar considerável 

aumento no volume dos serviços executados; 

 

6. A Contratante obriga-se a entregar tempestivamente toda a documentação necessária 

para a execução dos serviços ao Contratado, segundo sua orientação e através de 

protocolo assinado; 

 



7. O Contratado obriga-se a cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal, bem 

como a seguir estrita obediência às Normas Brasileiras de Engenharia ditadas pelo 

Conselho Federal de Engenharia; 

 

8. A Contratante obriga-se a seguir as orientações de natureza administrativa e fiscal 

emanadas do Contratado, não se responsabilizando este, por quaisquer ônus 

decorrentes do não cumprimento;                                                                         

 

9. Os serviços não Contratados na Cláusula 01, caso venham a ser exigidos numa 

eventual fiscalização ou solicitação judicial, para serem executados terão que ser 

pagos ao Contratado; 

 

10. No caso de liquidação da empresa ou transferência de profissional, será preenchido 

uma rescisão contratual; 

 

11. Este contrato entra em vigor a partir da data de sua assinatura, tendo vigência por 

prazo indeterminado; 

 

12. A denúncia deste contrato far-se-á por escrito, notificado à outra parte com 

antecedência mínima de 30 ( trinta ) dias; 

 

13. Fica eleito o foro da Comarca de Trombudo de Central (SC) para dirimir toda e 

qualquer dúvida que possa eventualmente surgir. 

 

14. Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 3 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

 

 

Agrolândia/SC, 07 de Outubro de 2020. 

 

 

 

 

    ___________________________                  ____________________________ 

                   Cunha Montagens e Soldas Ind. Eireli                        Carlos Alexandre Rosa 

             CNPJ nº 17.580.573/0001-34                                     Engº Mecânico CREA 174148-6 

 

 

 

TESTEMUNHAS. 

 

 

 

___________________________ 

 

CPF:  

 

 

 

 

___________________________ 

          

CPF:  
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de setembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina

CREA-SCCREA-SC ART OBRA OU SERVIÇOART OBRA OU SERVIÇO
25 2020 7588514-0

Inicial
Individual

1. Responsável Técnico

CARLOS ALEXANDRE ROSA
Título Profissional: Engenheiro Mecânico

Empresa Contratada: CUNHA MONTAGENS E SOLDAS INDUSTRIAIS EIRELI

RNP:
Registro:

Registro:

2519552301
174148-6-SC

175810-8-SC

2. Dados do Contrato

Contratante: CUNHA MONTAGENS E SOLDAS INDUSTRIAIS EIRELI CPF/CNPJ: 17.580.573/0001-34
Endereço: RUA SAO JOAO, 1480, SALA 02 Nº:
Complemento: Bairro: SAO JOAO
Cidade: UF: CEP:AGROLANDIA SC 88420-000
Valor da Obra/Serviço/Contrato: R$0,00 Honorários: Salário Ação Institucional:
Contrato: Celebrado em: Vinculado à ART: Tipo de Contratante:

3. Dados Obra/Serviço

Proprietário: CUNHA MONTAGENS E SOLDAS INDUSTRIAIS EIRELI CPF/CNPJ: 17.580.573/0001-34
Endereço: RUA SAO JOAO, 1480, SALA 02 Nº:
Complemento: Bairro: SAO JOAO
Cidade: UF: CEP:AGROLANDIA SC 88420-000
Data de Início: 04/11/2020 Data de Término: 00/00/0000 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Código:

4. Atividade Técnica

Responsabilidade Técnica
Cargo e Função

Dimensão do Trabalho: 15,00 Hora(s)/Semana(s)

5. Observações

Com horário de dedicação: 07h AS 10h E 13h AS 19h AS 2a                07h AS 11h AS 3a

6. Declarações

. Acessibilidade: Declaro, sob as penas da Lei, que na(s) atividade(s) registrada(s) nesta ART não se exige a observância das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas de
  acessibilidade da ABNT, na legislação específica e no Decreto Federal n. 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA

8. Informações

  Valor ART:  R$ 88,78 | Data Vencimento: 26/11/2020 | Registrada em: 16/11/2020
  Valor Pago:                | Data Pagamento:                     | Nosso Número: 14002004000466117

. A ART é válida somente após o pagamento da taxa.
  Situação do pagamento da taxa da ART em 16/11/2020: TAXA DA ART A PAGAR

. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site www.crea-sc.org.br/art.

. A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do
  contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

. Esta ART está sujeita a verificações conforme disposto na Súmula 473 do STF,
  na Lei 9.784/99 e na Resolução 1.025/09 do CONFEA.

www.crea-sc.org.br falecom@crea-sc.org.br
Fone: (48) 3331-2000 Fax: (48) 3331-2107

9. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima.

AGROLANDIA - SC, 16 de Novembro de 2020

CARLOS ALEXANDRE ROSA

093.527.309-33

Contratante: CUNHA MONTAGENS E SOLDAS INDUSTRIAIS EIRELI

17.580.573/0001-34



 

Registro da Qualidade 

Acervo Técnico - Análise e Instrução do DTEC/Acervo 
Código: RQ-DRP-002 Revisão: 16 Página: 1 de 1 

 

                  

 

ANALISE        
 

 

ART: 82677308 
 

ATESTADO:  
a) contendo 01 página(s); 
b) emitido em ;17/06/2024 
c) com período de  a ; 
d) contratante: mecanica cunha 
e) contratada: cunha montagens 
f) contrato/localização: 
g) cita equipe técnica; 
h) assinado por profissional habilitado; 
> de acordo. 
 

OUTROS:       
 

EMBASAMENTO LEGAL  
Lei Federal nº 6.496/77 e Resolução nº 1.137/23 do CONFEA - ART e Acervo Técnico. 
 

   INSTRUÇÃO DE PROVIDÊNCIAS 
Solicitar à(o) Profissional:       

> Quanto ao Atestado, providenciar novo documento contendo:  

 > - Atividade(s)/quantidade(s) realizada(s) efetivamente      

 > - Período efetivo de realização da obra/serviço      

 > - Profissional(is) responsável(is) técnico(s)      

 > - Localização da obra/serviço      
 

 

Observação: O CREA-SC concede o prazo de 30 (trinta) dias para adoção das providências acima, 
solicitando Pedido de Reanálise deste protocolo no sistema SARTWeb > Certidões de Acervo. 

Após este prazo o processo será arquivado. 
 

 

 

Analista/Matrícula: 0291 Local: SETOR DE ACERVO - 048-0 Data:   18/06/2024 
 

EDITAL:        Tipo de solicitação: CAT Concluida com Atestado 

Protocolo nº: 72400085525 Data: 18/06/2024 Procedência: CREANET 

Interessado: CARLOS ALEXANDRE ROSA Registro nº: 174148-6 

Título: ENGENHEIRO MECANICO 
E-mail:  
engmecanicocarlosrosa@gmail.com 


